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DECRETO N.º4.246, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016
            Altera o Decreto n.º 2.593, de 28.12.2007
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no § 3º do Artigo 29, da Lei Federal n.º 11.445, de 05 de janeiro de 2007, alterado pela Lei n.º 13.312, de 12 de julho de 2016, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, para tornar obrigatória a medição individualizada do consumo hídrico nas novas edificações condominiais, com entrada em vigor após decorridos cinco anos da publicação oficial da norma;
Considerando que a água é um recurso esgotável e imprescindível para a sobrevivência da humanidade e que a disponibilidade desse recurso é uma das principais questões socioambientais do mundo atual;

Considerando a importância da implantação de medidas no sentido do consumo consciente de água;
D E C R E T A:
Art.1º Fica acrescentado o artigo 38-A ao Estatuto do SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, instituído pelo Decreto n.º 2.593, de 28 de dezembro de 2007, a saber:
“Art.38-A Será facultado ao SAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, após análise técnica do responsável, a adoção de padrões de sustentabilidade ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do consumo hídrico por unidade imobiliária nas novas edificações condominiais (condomínios de qualquer tipo, edificações coletivas, prédios subdivididos, locados ou sublocados a terceiros).”
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 08 de novembro de 2016.
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